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Centro Comunitário Pia II 

Regulamento Interno 

 

Capítulo I 

Natureza, fins e âmbito de aplicação 

 

Artigo 1º 

A Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de Almada, abreviadamente designada Santa Casa da 

Misericórdia de Almada, fundada em Maio de 1555 continua a ser uma associação de fiéis, constituída 

com o objectivo de satisfazer carências sociais e praticar actos de culto católico de harmonia com o 

espírito tradicional informado pelos princípios da doutrina e moral cristã e ainda pelos usos e costumes 

da Irmandade. 

 

1. A Irmandade como personalidade jurídica é reconhecida como Instituição Privada de 

Solidariedade Social e tem como Missão promover respostas sociais qualificadas no âmbito da 

acção social através de acções de acolhimento, reparação e prevenção com vista à promoção 

de inserção e desenvolvimento pessoal, espiritual, social e exercício de cidadania. 

 

 

Artigo 2º 

O presente Regulamento aplica-se à Valência de Centro Comunitário Pia II, que abrange a Freguesia 

de Caparica e desenvolve-se através do acordo de cooperação celebrado com o Centro Distrital de 

Segurança Social de Setúbal em 01/09/2000. 

1. Este Serviço rege-se pelo estipulado nas disposições legais e técnicas enquadradoras da resposta 

Social Centro Comunitário: Guião Técnico. 

 

 

Artigo 3º 

A Valência de Centro Comunitário é uma resposta social onde se prestam serviços e desenvolvem 

actividades que de uma forma articulada, tendem a constituir um pólo de animação com vista à 

prevenção de problemas sociais e á definição de um projecto de desenvolvimento local, 

colectivamente assumido. 
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Artigo 4º 

Objectivos 

 

1. Contribuir para a criação de condições que possibilitem aos indivíduos, o exercício pleno do seu 

direito de cidadania; 

2. Apoiar as pessoas e famílias no desempenho das suas funções e responsabilidades, reforçando 

a sua capacidade de integração e participação social; 

3. Constituir um pólo de animação gerador de dinâmicas locais; 

4. Fomentar a participação das pessoas, das famílias e dos grupos; 

5. Dinamizar e envolver os parceiros locais e fomentar a criação de novos recursos; 

6. Desenvolver actividades dinamizadoras da vida social e cultural da comunidade; 

7. Promover a inserção social de pessoas e grupos mais vulneráveis; 

8. Criar condições para responder às necessidades concretas da população; 

9. Gerar condições para a mudança. 

 

 

Artigo 5º 

Serviços Prestados 

 

a) Atendimento social; 

b) Acompanhamento Social; 

c) Avaliação e Acompanhamento Psicológico; 

d) Atendimento e acompanhamento na procura de emprego, formação ou ensino; 

e) Actividades de Animação Comunitária; 

 

Pode ainda assegurar outros serviços, nomeadamente: 

a) Respostas educativas para adultos e jovens em parceria com instituições locais; 

b) Acompanhamento psicossocial a grupos específicos, a saber: jovens grávidas e/ou mães, 

Formação Parental; 

c) Ateliers de Ocupação-aprendizagem; 

d) Ateliers desportivos; 

e) Outras respostas decorrentes das necessidades identificadas e ainda de candidaturas a 

projectos/ programas locais, nacionais ou comunitários. 
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Capítulo II 

Admissão de Clientes 

 

Artigo 6º 

1. São destinatários deste serviço indivíduos e famílias residentes na Encosta Norte do Plano Integrado 

de Almada e Monte Ocidental, incluindo estas as seguintes localidades: Banática; Lazarim; Costas de 

Cão; Porto Brandão; Funchalinho; Vila Nova de Caparica; Capuchos; Pêra de Cima e do Meio e Monte 

Caparica. 

 

2.O número de utentes a abranger deverá estar relacionado com os recursos humanos afectos ao 

Serviço. 

 

 

Artigo 7º 

A admissão faz-se respeitando o critério da área geográfica de abrangência. 

Não obstante, exceptuam-se os ateliers de ocupação-aprendizagem, desportivos, os Cursos EFA, a 

UNIVA e as Actividades Económicas Autónomas, cuja admissão se faz prioritariamente respeitando os 

seguintes critérios: 

 

       1. Ateliers de Ocupação-Aprendizagem: 

       - Isolamento; 

- Motivação para aquisição de outras competências; 

 

2. Cursos EFA e Alfabetização  

- Motivação para aumento das competências escolares; 

- Acção contratualizada ao nível do Plano/Programa de Inserção; 

 

3. UNIVA 

- Necessidade de (re)inserção profissional, formativa e escolar. 

 

 

 

Artigo 8º 

Critérios Técnicos utilizados no pedido de admissão: 

1. O pedido de inscrição é efectuado através do preenchimento da Ficha própria (adequada à 

actividade), o qual deverá ser devidamente preenchido por um técnico/colaborador, sendo o 

mesmo datado e assinado. 
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2. Para ser considerada inscrição, o indivíduo deverá proceder à entrega da documentação 

solicitada para o efeito. 

3. No caso do acompanhamento de indivíduos/famílias em acção social deverão ser solicitados: 

        - Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Autorização de Residência; 

        - Fotocópia do Cartão de Contribuinte; 

        - Fotocópia do Cartão da Segurança Social; 

        - Fotocópia do Cartão de saúde; 

        - Fotocópia dos comprovativos dos rendimentos ou declaração de IRS; 

        - Fotocópia do comprovativo de despesa com habitação; 

        - Fotocópia de comprovativos de gastos mensais fixos com medicação, nas situações de doença 

crónica, transportes. 

        - Outros documentos considerados necessários à verificação da situação. 

 

4. No acompanhamento psicológico, 

- são solicitadas informações clínicas ou de outros organismos relevantes para a elaboração do 

diagnóstico; 

 

5. Na UNIVA, são solicitados: 

- Bilhete de Identidade ou autorização de residência 

- Cartão de Contribuinte; 

- Cartão da Segurança Social; 

 

6. Nas Actividades Económicas Autónomas, os candidatos deverão proceder à entrega dos 

documentos constantes no regulamento específico. 

 

7. No caso do Acompanhamento de adolescentes/ Jovens grávidas e mães, deverão proceder à 

entrega: 

- documentos constantes no ponto 3  (acompanhamento social) 

- Boletim de grávida; 

- Boletim de Vacinas. 

- Boletim de Saúde Infantil. 

 

8. No caso dos ateliers: 

  O pedido de inscrição é efectuado em impresso disponibilizado pela instituição devendo o mesmo 

ser assinado e datado. 

 Havendo vaga o interessado é informado através de contacto telefónico, calendarizando-se 

entrevista afim de proceder ao preenchimento da Ficha de Inscrição, devendo o interessado proceder à 

entrega dos seguintes documentos: 
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            - Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Autorização de Residência; 

            - Fotocópia do Cartão de Contribuinte; 

            - Fotocópia do Cartão da Segurança Social; 

            - Fotocópia do Cartão de saúde; 

            - Fotocópia dos comprovativos dos rendimentos ou declaração de IRS; 

            - Fotocópia do comprovativo de despesa com habitação; 

     - Fotocópia de comprovativos de gastos mensais fixos com medicação,     nas situações de  

doença crónica. 

 

 

Capítulo III 

Instalações e Regras de Funcionamento 

 

Artigo 9º 

Instalações 

1. O Centro Comunitário Pia II está sediado na Rua do Moinho nº 7,9,11 – Monte de Caparica, 

pese embora disponha de outras instalações na comunidade onde poderão decorrer outras 

actividades, designadamente: 

 Espaço Jovem, localizado na Rua da Maçaroca, nº 12; 

 Espaço de Apoio a actividades de animação: Calçada de Alfazina, lote 71 nº 6 C/v; 

 Banco de Primeiras Necessidades do Espaço Maié: Rua da Maçaroca lote 25 nº 2 r/c 

dto; 

 10 Actividades Económicas Autónomas, cuja localização é a zona do Pia (2 lojas na 

Encosta Sul e 8 na Encosta Norte do PIA); 

A Instituição poderá ainda utilizar outros espaços, desde que tal se justifique e que os mesmos 

se encontrem disponíveis. 

 

2. O atendimento social é realizado nas instalações sitas na Rua do Moinho, podendo o mesmo 

ser realizado noutro local, se tal for mais adequado ou mesmo se a situação o exigir. 

 

Artigo 10º 

Horário de Funcionamento 

 

O Centro Comunitário funciona com o seguinte horário: 9.30h-12.30h e das 13.30h-17.30h – 5 dias 

por semana. Este horário poderá ser adaptado conforme as actividades dinamizadas pela Resposta 

Social. 

      Contudo, o atendimento poderá ocorrer fora deste horário se tal for mais adequado para o cliente 

ou se a situação o exigir. 
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Artigo 11º   

Comparticipações Familiares 

 

1. O pagamento das comparticipações rege-se  pelas normas em vigor, sendo as mesmas revistas 

anualmente. 

Presentemente são objecto de contribuição por parte dos clientes as seguintes actividades: 

 Ateliers de Ocupação-aprendizagem (Cerâmica e Artes Decorativas); 

 Ateliers Desportivos (Natação e Ginástica de Manutenção) 

2. O pagamento da mensalidade deverá ser efectuado até ao dia 5 de cada mês. 

3. Por incumprimento sistemático das verbas acordadas como pagamento, a Instituição reserva-se 

no direito de dar como finda a prestação do Serviço até à regularização dos montantes em 

atraso; 

4. Para outras actividades de carácter regular, mas não continuado no tempo, ou mesmo 

pontuais, e as quais exigem recursos humanos e materiais, a Instituição pode solicitar a 

comparticipação dos interessados, sendo estes previamente informados do valor. 

5. A não participação do interessado por motivos exteriores à instituição não dará lugar ao 

reembolso da comparticipação. 

 

 

 

 

Artigo 12º 

Quadro de Pessoal 

O quadro de pessoal desta estrutura prestadora de Serviços encontra-se afixado em local bem 

visível, nas respectivas sedes, contendo a indicação do número de recursos humanos e conteúdo 

funcional dos mesmos. 

 

 

 

Artigo 13º 

Direcção Técnica 

A Direcção Técnica desta estrutura prestadora de Serviços compete a um Técnico na área das 

Ciências Sociais, cujo nome, formação e conteúdo funcional se encontra afixado em lugar visível. 
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Capítulo IV 

Direitos e Deveres dos Clientes 

 

Artigo 14º 

Direitos dos Clientes 

Os clientes têm direito: 

1. Ao respeito pela sua identidade pessoal, bem como ao sigilo relativamente às 

informações que prestam; 

2. Beneficiar do apoio adequado à sua situação; 

3. Participar nas actividades dinamizadas por esta Valência; 

 

 

 

Artigo 15º 

Deveres dos Clientes 

        Os clientes têm o dever de: 

1. Cumprir as normas constantes no regulamento; 

2. Colaborar com a equipa na medida dos seus interesses e possibilidades; 

3. Respeitar o funcionário, assim como o resto da equipa; 

4. Fazer bom uso das instalações e dos equipamentos que se encontram ao seu dispor; 

5. Respeitar os horários de funcionamento; 

6. Efectuar o pagamento da mensalidade, nos termos do presente regulamento e de acordo com 

o acordado; 

 

 

Capítulo V 

Direitos e Deveres da Entidade Gestora 

 

Artigo 16º 

Direitos 

1. Ao tratamento dos seus colaboradores com respeito e urbanidade; 

2. A uma utilização correcta das instalações e equipamentos; 

3. Receber na data aprazada as mensalidades acordadas; 

4. À informação e actualização de dados relevantes à situação socio-económica dos clientes. 

 

Artigo 17º 

Deveres 

1. Respeitar os clientes como pessoas, garantindo-lhes os seus direitos e privacidade; 
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2. Garantir os serviços contratualizados; 

3. Exigir que os seus colaboradores desenvolvam a sua actividade com zelo, responsabilidade e 

ética profissional; 

4. Usar de transparência nas relações e processos que dizem respeito aos clientes e famílias. 

 

Capítulo VI 

Disposições Finais 

 

Artigo 18º 

1. O presente regulamento será objecto de alteração ou revogação sempre que as normas 

superiores o exijam ou os interesses internos da Instituição o justifiquem, e dele serão 

considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer disposições que restrinjam ou violem 

disposições contidas em diplomas com força legal. 

2. Com a aprovação do presente regulamento revoga-se qualquer outro documento interno, 

anterior, versando as matérias aqui tratadas. 

3. Os omissos ao presente regulamento serão casuisticamente tratados por proposta da Directora 

Técnica ao Provedor. 

 

 

 

 

 

O presente regulamento entra em vigor depois de aprovado pela Mesa Administrativa. 

 

Acta Nº _________, de ______/_______/200___ 

 

       Pela mesa Administrativa,  

 

O Provedor,    

 

____________________________________________ 

 

 (Eng. José Pereira de Resende do Nascimento) 


